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Co ntrato nº. ll 7 /2022 
Processo Administrativo n.º . 20.231 /2022 - Dispensa L ic itató ri a - Art. 24, Inc. IV 
Co ntratante : MUN ICÍPIO DE BOTUCATU 
Co ntratada: UNIMED DE BOTUCATU COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
EMERGENC1AIS DE ENFERMARTA PEDlÁTRfCA. 
Valor: R$ 2. 128 .039,20 (do is milh ões, cento e vinte e o ito m il , trinta e nove reais e v inte centavos) 
Dotação orça mentaria: F icha 3 17 - Secreta ria Mun ic ipal de Saúde 

Pe lo presente instrum ento dig itado e dev idamente ass inado, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, 
inscrito no CN PJ/MF so b nº. 46.634. 1O1/0001- J 5 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato em 
competência de legada através do Decreto nº. 12.369 de 02 de setembro de 2.02 1, representado pela 
Sec retári a Adjunta de Saúde, res ponde ndo concom itantemente pe lo cargo de Secretár ia Munic ipal de Saúde 
VALÉRIA MARIA LOPES MANDUCA FERREIRA, brasi leira, casada, portadora da Céd ula de 
Ide ntid ade RG/SP nº. 13.076.873-X, inscr ita no CPF/MF sob nº. 096. 130.768-40, doravante denom inado 
sim plesmente CONTRATANTE, e de outro lado à empresa UNIMED DE BOTUCATU 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, pessoa jurídica de d ireito privado, devidamente inscri ta 
no CNPJ/MF sob nº. 45.425 .899/0004-75 , sedi ada na cidade de Botucatu/SP, Praça Isabe l Arruda, s/nº, 
Ce ntro, neste ato rep resentada por seu D iretor Presidente Dr. Noé Luiz Mendes de Marchi, bras ileiro, 
méd ico, casado, portado r da cédu la de ident idade RG nº. 12.287.706-8 e do CPF sob nº. 089.32 1.998-33, 
CRM 62573, data de nasc imento 03 /02/ 1965 , residente e domici liado em Botucatu e por seu Diretor 
Administrativo Walfrido Jackson Oberg, brasil e iro, poriador da cédula de ident idade de nº 11.1 68.553/SSP/ 
SP e do CPF nº 021.979.618- 1 O, residente e domicil iado em Botucatu/SP conforme Estatutos Sociais em 
vigor, doravante s im plesmente denominado CONTRATADA, de acordo com os elementos co nstantes do 
Processo Adm in istrativo aci ma descrito e ainda com fundamento nos demais d ispositivos da Lei nº. 
8.666/93 de 21 /06/93, com as alte rações introduz idas pe la Le i Federal nº . 8.883 de 08/08/94, têm entre s i 
como justo e contratado o objeto do presente instrumento, integrado pelo edita l, pe la proposta do 
CONTRATADO, independentemente de transcr ição, e pelas presentes c láusul as: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 - Const itui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES EMERGENCIAIS DE ENFERMARIA PEDIÁTRICA, de aco rdo 
com os parâmetros descr itos no Processo administrativo nº. 20231 /22, bem como proposta orçamentária 
apresentada pela CONTRATADA, que fazem parie integrante do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1 - Os serviços objeto do presente poderão se r inic iados imediatamente após a assinatura do contrato e 
conform e encam in hamentos e/ou ordens de serviços expedidas pela Secretaria Mun icipal de Saúde. 
2.2 - A execução se dará na forma de empreitada por preço unitár io, sendo que os pagamentos se darão 
pe los serviços efe tivamente prestados. 
2.3 - Na execução do presente contrato o acesso aos le itos se dará por encam inhamento da Secretaria 
Mu nic ipal de Saúde do Mu nicípio de Botucatu-SP. 
2.4 - A CONTRATADA não poderá cobrar quaisquer valores diretamente do paciente no âm bito deste 
contrato. 
2.5 - As partes deverão observar integral mente os protoco los técn icos de atend imento e regul amentos 
estabe lecidos pelo M inistério da Saúde e respectivos gestores do SUS, normas da OMS e legis lação 
pertinente. 
2.6 - Cabe rá à CONTRATADA, desde que tenha disponibi lidade em seus hospitais e a part ir da 
necess idade do CONTRATANTE, o atendim ento de crianças em Enfermaria junto aos seus hospitais 
unidades l e 11. 
2.7 - Eventua is discussões de casos de paci entes deverão ser realizadas entre profissional méd ico da 
CONTRATANTE e profissional méd ico da CONTRATADA, não sendo perm it ido discussões de casos 

entre profiss iona is não médicos. ~ 

~ r/; / __s----- 'j)v; Príginq l . ~ \(( 

\

\1 \ ~.~e 

/ 
) . ·1"-f\';;.\ 

\ :/.\,\,.• ' 



PR.EFEJ[TllR.A. MllNICJ[PA.L DE llJOTllCA1rU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 
3 .1 - O prazo do presente contrato será de 180 ( cento e oitenta) dias, a iniciar-se da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO 
4.1 - Os Valores previstos para execução do objeto deste contrato são os seguintes: 

a) Valores referentes às diárias de Enfermaria, cuja composição dos serviços inclusos encontram-se na 
proposta apresentada pela CONTRATADA no processo administrativo nº. 2033 1 /2022 que fica 
fazendo parte integrante da presente avença e conforme segue abaixo: 

Quant. Mensal/Diárias Serviço Valor Unitário Valor Total Mensal 
120 Diária de Enfermaria R$ 988,28 R$. 118.593,60 

TOTAL mensal R$ 118.593.60 

b) No caso de Utilização de medicamentos e demais insumos, exames e demais procedimentos 
médicos não previstos nas diárias de serviços acima englobados, estes serão reembolsados com base nos 
custos operacionais previstos em tabela de valores aplicados no sistema UNIMED, que se encontra 
devidamente registrada junto ao 1 ° Oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca de 
Botucatu/SP, ou outra que vier a substituí-la ou complementá-la, conforme consta em orçamento 
apresentado pela CONTRATADA, reembolso este estimado até os valores máximos abaixo descritos 

Quant. Mensal/Diárias Serviço Valor Unitário Valor Total Mensal 
Máximo Máximo 

120 Reembolso Enfermaria R$ 1.967,33 R$ 236.079,60 

TOTAL mensal R$ 236.079,60 

4.2 - O valor mensal máximo previsto para o presente contrato é de R$ 354.673 ,20 (trezentos e cinquenta e 
quatro mil , seiscentos e setenta e três reais e vinte centavos) e portanto, o valor Global máximo do presente 
contrato para os 180 (cento e oitenta) dias de contrato estimado é de R$ 2.128.039,20 (Dois milhões, cento 
e vinte oito mil, trinta e nove reais e vinte centavos). 

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
Secretaria de Saúde -02.06.03 - média e alta complexidade - vinculo O 1.310.0000 - Ficha 
317. 

CLÁUSULASEXTA:DOSPAGAMENTOS 
6.1 - O período de faturamento dos serviços prestados pela CONTRATADA será de O 1 a 30 do mês 
corrente. 
6.2 -A CONTRATADA emitirá relatório de despesas para aprovação da CONTRATANTE e emitirá fatura 
de cobrança e/ou Nota Fiscal, até o quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviços. 
6.3 - A liquidação da Fatura de cobrança e/ou Nota Fiscal, deverá ser efetuada até o décimo quinto dia útil 
do mês subsequente ao da prestação de serviços, por meio de depósito em conta bancária da 
CONTRATADA a ser informada juntamente com a apresentação da Fatura e/ou Nota Fiscal. 
6.4 - Sobre os pagamentos efetuados após o prazo de vencimento previsto no item anterior incidirá juros de 
lo/oa.m. 
6.5 - Os pagamentos serão liberados desde que os serviços tenham sido executados na forma previGsta ,neste ·~ 
contrato, bem como estejam atendendo às normas e especificações técnicas aplicáveis . V!S ,."O \ 

. d / , t\tiJ\, J~;-~;r~\~}{J / f,-1/ / L V v 4 Página',.,,_ ile 4 · 



PREFEJ[TURA MUNICJ[PAL DE lBOTllCA'J["' ll 
ESTA DO DE SÃO PAU L O 

6.6 - Em havendo falhas ou irregul ar idades técn icas na execução de qualquer serviço, o pagamento devido 
do serviço irregul ar à CONTRATADA perm anece rá sustado, até o integral cumprimento da obrigação 
ass umida, sem prejuízo das sanções previ stas na le i de licitações. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7. 1 - A CONTRATADA deverá prestar os se rvi ços objeto deste contrato, da melhor forma possível , 
atendendo as solicitações da CONTRATANTE de acordo com as condições ex igidas pelos ó rgãos 
fiscalizadores conforme legis lação v igente. 

7.2 - A CONTRATADA será responsável pel a indenização de danos causados a pacientes, aos órgãos do 
SUS e a terce iros, decorrentes de ação ou omi ssão voluntári a; de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticada por seus empregados, profi ss iona l ou preposta. 
7.3 - A CONTRATADA além de responder civil e cr imina lmente por todos os danos que venha, direta ou 
indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terce iros , deverá entregar o objeto 
deste contrato de acordo com os termos pactuados, em estrita obediênc ia à legisl ação v igente, 
responsab ilizando-se pelos tributos , encargos soci a is, trabalhistas, previdenciários, fiscais , comerciais, 
co ntribuições de qualquer natureza e quaisquer outras despesas que se ap resentarem e se fizerem 
necessárias para a fiel exec ução deste contrato. 
7.4 - A CONTRATADA se obriga a dispor de pessoal necessário à execução total dos serv iços contratados. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 - A CONTRATANTE, através de sua Secretaria M unic ipa l de Saúde deverá real izar o encaminhamento 
dos casos que necess item de atendimento emergenci a l e especia lizado pediátrico , para os hospitais da 
CONTRATADA. 
8.2 - A CONTRATANTE di sponibilizará transporte para a realização dos encaminhamentos para os 
hosp itais da CONTRATADA, obedecendo as orientações previstas pela OMS/Secretaria Estadua l da Saúde 
e demais dispos ições legais at inentes. 
8.3 - A CONTRATANTE, se respo nsabi lizará por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros a que 
der causa, decorrentes de ação ou omissão vo luntária; de negli gência, imperícia ou imprudência, que 
venham a ser praticados exc lus ivamente por seus empregados, profiss iona is ou prepostos, na utilização dos 
serv iços CONTRATADOS . 
8.4 - Const ituem também obr igações da CONTRATANTE: 

a) F iscal izar os serviços objeto deste Contrato , adotando as providências necessárias; 
b) C umprir pontualmente com tod as as obr igações financeiras para com a CONTRATADA; 
c) Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
CONTRATADA, informações adic ionais. di rimir dúvidas e o ri entá- la em todos os casos omissos. 

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES E RESCISÃO 
9. 1 - A inobservância, pe la CONTRATADA, de cláusula ou obr igação constante deste Contrato ou de 
dever or igi nado de norma legal ou regulamentar pertinente autorizará CONTRATANTE a apl icar- lhe as 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 1993, ou seja: 

I. Advertência; 
J 1. Suspensão tem porária de pa11ic ipar em I icitação e imped imento de contratar com a adm ini stração 
po r até 2 (do is) anos; 
m. Declaração de inidone idade para licitar ou contratar com a ad ministração, enquanto perdurarem os 
moti vos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria auto ridade que aplicou a 
penal idade, que será concedida desde que ressarc ida a ad ministração dos prejuízos resultantes e depois 
de decorrido o prazo da sanção ap licada com base na a línea anter io r; 
IV.Multa a ser cobrada segundo os segu intes cr itérios: 

a) . Pela inexecução total do obj eto Contrato, multa de 20% (v inte por cento) sobre o valor total 
estimado dos serviços contratados ; 
b). Pela inexecução parcial , multa de 20% (vinte por cento) sobre o va lo r correspondente à parcela 
cios serv iços não executados ou executados em desacordo com o presente contrato ou com as 
normas lega is e infra lega is, ap licávei s à espécie; 
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c) . Pe lo descumpri mento de qualquer outra c láusul a, que não d iga respe ito d iretamente à execução 
do objeto do Contrato, mul ta de 0,5% (me io ponto percentua l) sobre o va lor mensal esti mado dos 
serv iços contratados; 
d). Pe la resc isão do Contrato por cul pa da CONTRATADA, multa de 20% (v inte por cento) sobre 
o va lor total esti mado dos serviços contratados . 

9.2 - A im pos ição das pena lidades prev istas nesta CLÁUSULA depe nderá da grav idade do fato que as 
motivar, cons ideradas as c ircunstânc ias objet ivas de cada ocorrência. 
9.3 - As sanções prev istas nas a líneas I, II e Ilf desta CLÁUSULA poderão ser ap licadas juntamente com 
mul ta . 
9.4 - O va lor de eventua is multas será descontado dos pagamentos devidos à CONTRATADA. 
9.5 - A rescisão deste contrato obedecerá às disposições da Lei Federal nº 8.666/ 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA TRANSFERÊNCIA E DA SUBCONTRATAÇÃO 
1 0. 1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o objeto deste co ntrato, sem a expressa 
autor ização da CONTRATANTE, sob pena de rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
1 1. 1 - F ica e leito o Foro Pri vativo da Comarca de Botucatu, com ren únc ia expressa a qua lquer outro, por 
mais pr iv ilegiado que seja para so lução de questões ori undas do presente contrato. 

E por esta rem justas e contratadas , as partes ass inam este contrato em três vias de igual teo r e forma, 
obri gando-se por s i e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo ass in adas, para que 
surtam todos os efeitos de direito. 

Botucatu, 3 O MAi 2022 

V A LÉRI A MARIA ~:k MANDUCA FERREIRA 
SECRETÁRIA ADJUNTA DE SAÚDE RESPON NDO CONCOMITANTE PELO CARGO DE 

Testem un has : 

SECET ÁRIA MUN l I AL DE SAÚDE 

./1 ' 1 

Dr. Noé L z de Marchi 
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UN BOTUCATU COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 

me11tode 
erviços de S3úcl., 

~r 11.91~-r 

Contratada 

>Óh10 A , 
ChP.fe do etor de Contratos 

I 3128-3 


